
KK ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

cNPJ: 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔN to Dos toP

CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
081/2023/PM-SAL-MA

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA

MUNICIPAL, CONVOCA a empresa LFN - COMERCIO E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o no. í 0.639.199/0001-56, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do

recebimento da presente convocação, celebrar, por intermedio de representante legal, a Ata de

Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o

n" 01612023.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de setembro de 2023.

Atenciosamente,

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 - GPSAL

12023Recebi em

Representante Legal

RG n'

LADIR FINATTO DO Assinadode rorma disitâlpor LADIR
FINATTo Do NASCIMENTO:67858520059

NASCIMENTO:67858520059 Dados:2023.0e.26 r3:41:lo{3'oo'

LFN COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 1 0.639. 1 99/0001 -56

ÂuruaçÃo
Nr Proc, 05230&0001

S€rvidor

)

CPF n'

..- -----

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará

nas sanqões previstas no Edital do Pregão no. 01612023, na Lei no 10.52012002, Lei no 8.666/93,

e demais legislaçóes pertinentes.

.)* b,F.[..,Ii,"

PreÍeiturá Municipal de Sânto Antônio dos LopedMA.
Av. Presidente Vargas, i146, bairro Centro - Sânto Antônio dos Loposi/MA.
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# ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE

CNPJ: 06.172.72010001-10
SANTO ANTÔNro Dos Lo

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N' 01 6/2023

SISTEMA OE REGISTRO DE PREçOS SRP

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos

Folha

AUTUAçÃO
Ne PÍo(.052

EMPRESA: LFN COMERCIO E SERVICOS LTDA tNscRtcÃo ESTADUAL: 096/3288164

CNPJ: 1 0.639.1 99/0001 -56 TELEFONE: (51 ) 3381-5663

ENDEREçO: Rua Guerra Junqueiro, 35, Jardim ltu Sabará, Poío
Alegre - RS

CPF: 678.585.200-59

Descrigão Marca
Unidade

de Medida
Ouant.

Valor
U n itário

Valor Total

0006 BROTHER UN ID 36 R$ 3.500,00 R$ 126.000,00

---

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS No 08t/2023
PROCESSO ADMtNtSTRATtVO No 052306{00'1/2023
PREGÂO ELETRÔNICO NO 016/2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, N" 466,
Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.'172.72010001-10, neste
ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva,
nomeada pela PortaÍia n' 00412021 de 04 de janeiro de 2021 , publicada no Diário OÍlcial do Município de
05 de janeiro de 2021 , considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n' 01612023, processo administrativo no 052306-000í , RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiÍlcação por ela alcançada
e nas quantidades coladas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei no 8.666, de 2'1 de junho de í 993 e suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23

de janeiro de 20í3, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

'1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de lnformática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em

atendimento às necessidâdes de diversas secretarias do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,

conforme edital do pregão eletrônico 01612023, que é parte integrante desta Ata, assim como a pÍoposta

vencedora, independentemente de Íanscrição.

2. OOS PREçOS, ESPECTFICAçÓES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições oÍertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

Av. Presidentê Vêrgas,446, bâirro Cêntro - Santo Antônio .\y

$
{'

EMAIL: contato@finatto.com

REPRESENTANTE LEGAL: Ladir Finato do Nascimento

Item

II\,4PRESSORA
MULTIFUNCIONAL TIPO
IMPRESSÃO: LASER,
RESOLUÇÃO IMPRESSÀO:
12oO X 12oO DPt, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT V,
VELOCIDADE IMPRESSÃO
PRETO E BRANCO: 45 PPM,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:
MONOCROT,4ÁTICA,
DUPLEX AUTOMÁTICO,
CONECTIVIDADE: USB 2.0,
CAPACIDAOE MEMÓRIA:
5í2 MB + 2,5 GB M

ttJ
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔNto Dos Lo

Sêrvidor

3

AUTUAçÃO

UN ID 12 R$ 3.500,00 R$ 42.000,000007

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL TIPO
IMPRESSÃO: LASER,
RESOLUÇÃO IMPRESSÁO:
1200 x 12oo DPt, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT V,
VELOCIOADE IMPRESSÃO
PRETO E BRANCO:45 PPM,
CARACTERÍSTICAS
AOICIONAIS:
MONOCROMÁTICA.
DUPLEX AUTOMÁTICO,
CONECTIVIDADE: USB 2.0,
CAPACIOADE MEMÓRIA:
512 MB + 2,5 GB M

BROTHER

R$ 34.560,00

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL
CONECTIVIOADE: USB E

WIFI, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COLOR,
SISTEMA ECO TANK,
RESOLUÇÃO SCANNER:
1 .2OO X 2.400 DPI, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT V,
RESOLUÇÃO IMPRESSÃO:
5760 X 1.140 DPl, TIPO
IMPRESSÃO: JATO TINTA

BROTHER UN ID 36 R$ 960,000008

R$ 202.s60,00TOTAL

SecÍetaria Municipal de Educação.
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.
SecÍetaria Municipal dê Saúde e Saneamento.
Secretaria Municipal da Mulher.
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

4. DA ADESÁO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer óÍgão ou

entidade da administraÉo pública que nâo tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgáo geÍenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de í 993 e no Decreto n' 7 .892, de 2013.

4.2. Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabêlecidas, optar pela aceitação ou não pelo Íornecimento, desde que ão prejudique as obrigaçôes
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e óÍgãos participantes.

Prefeitura [.,lunicipal de Sânto Antônio dos Lopes/l\.1A.
Av. Presidênte Vargas, ,146, bairío Cantro - Santo Antônio dos Lop€s/MA

w

3. óRGÃo(s) GERENcTAooR E PARTTcTPANTE(S)

3.'1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

3.2. Sáo órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

s
\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.720l0001-10
E SANTO ANTÔNto oos Lo

4.3. As contratações adicionais a que se reíere esle item não poderão exceder, por órgão u

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cenlo dos quantitativos dos itens do inslrumento convocalório e
registrados na ata de registro de preços para o ór9âo gerenciador e órgáos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na âta de registro de pÍeços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não pârticipantes que eventualmente aderirem.

4.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciadoÍ, o órgão náo participante deverá efetivaÍ a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de PÍeços.

4.5.1. Caberá ao óÍgão geÍenciadoÍ autorizar, excepcional e justiÍcadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação dâ contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. VALIDAOE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de í2 meses, a partir da sua publicação, não

podendo ser prorrogada.

6. REVISÁO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração rêalizará pesquisa de mêrcado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de veriÍicar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revislos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promoveÍ

as negociagões junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado poÍ motivo

superveniente, a Administrâção convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em)a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preqo ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o pfeço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Íornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos molivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocâr os demais prestadores de serviços pâra assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçáo desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis paÍa obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.í. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável:

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
pÍaticados no mercado; ou

Prefeitura Municipâl de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidênte Vargas,446, bairro Centro - Santo Antônio dos

ô,

Ne Proc. 052306.0001
AUTUAçÃO

Folhâ.
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ar superior àqueles
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6.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito toÍne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 6.7. será formalizado por
despacho do óÍgão gerenciâdor, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

6.9,1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidadês

estabelecidas no Edital.

7,'1,1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido
injustiÍicadamente, nos termos do ârt.49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto n'7.89212013\,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrâtaçôes dos órgãos participantes,

caso no qual caberá ao respectivo órgâo participante a aplicação da penalidade (art.6", Parágrafo único, do

Decreto no 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgáo gerenciadoÍ qualquer das ocorrências previstas

no art. 20 do Decreto no 7.892120'13, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

8. COND|çÔES GERATS

8.1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçóes do ajuste,

encontram-se deÍinidos no TeÍmo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaçâo dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, seÍá anexada a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. I 1, §4o do Decreto n.7 .892, de 2013.

PaÍa ÍiÍmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, dePois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 26 de setembro de 2023.

LADIR FINATTO DO tusinadodeÍorma disitatpoÍ

NASCIMENTo:678s8 ffffii1ffi?1f,,,00,,k*I"
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Mun. de Planejamento e Administração
Port. N" 004 / 2021-GPSAL

Órgão Gerenciador

520059 Dàdos: 2023.09.26 I 3:4 7:28 -01'00'

LFN COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 10.639.199/0001-56

Representante: Ladir Finato do Nascimento
EmpÍesa Beneficiaria

v
N*ô

Prefeitura lúunicipalde Santo Antônio dos Lopês/MA.
Av. Presidento Várgas, ,146, bairro Centro - Santo Antônio dos Lop€s/MA

«

Folhâ

AUTUAçÃo

E-*

t,!1â

{
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CNPJ: 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔN to Dos Lo

nil.^-tL
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Secretária Municipal de EducaÇão
Portaria no 008/2021 -GPSAL

Orgão Participante

lLr,.l. J^ À fffi
Secretária Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabalho
Portaria no 007/2021 -GPSAL

Órgão Participante

@ffi
DOS SANTOS

Secretária Municipal da Mulher
Portaria no 009i 2021-GPSAL

Órgão Participante

EL OE SOUZA LIMA
S rio Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo
P oÉLatia no O 17 12021 -GPSAL

Ôrgão Participante

DA SILVA
. fú, lOr,_-dn, Nlriq,qlt&_
V:-MARIANIVI A DASITVA N ERES
Secretária Municipal de Saúde e Sanêamento

Portaria no 01 0/2021-GPSAL
Órgão Participante

F CISCO DAS CHAGAS FE
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Portaria no 014/2021 -GPSAL

Órgão Participante

DANIEL FERREIRA CAMPOS
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria no 01 3/2021-GPSAL
Órgão Participante

auruÂçÃo
flr Proc. 0s2r0Ê0m1

Folh

Prefeitura Municipâlde Santo Antônio dos Lopes/MÀ
Av. Prcsidêntê Vargas, 446, bairro Cêntro - Sânto Antônio dos Lop€s/MA
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Página 1 Diário Oficial Elehónico Edição n" LOf,IZOZS Publicaçâo: 26 I 09 t 2023

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na formã eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS \e Ot6tZOZ3, processo
administrativo ne 052306-0001, RESOLVE iegistrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
preüstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nq 8.666, de 21 dejunho de 1993 e
suas alteraçôes, no Decreto ne 7.ggL, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de
Informática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades de diversas secretarias
do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme edital do pregão eletrônico 016/20i3, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcriçâ;.2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E
QUANTITATIVO S
2.1. 

. 
O preço registrado, as especiÍicações do objeto

e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

Secretaria Municlpal de
Planejamento e Administração
.TA 

DE REGISTRO DE PRECOS
YREGÃO ELEIRÔNICO NO 016/2023

SISTEMA DE RNGIS'IRO DE PRXÇOS SRP
ATA DE REctsTRo DE PRXÇOS Na 081/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 052306-OOO 1/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N9 016/2023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida presidente Vargas,
Ne 466, Centro, na cidade de Santo Antônio 

-dos

Lopes, inscrita no CNpJ/MF sob o no
06.L72.7201000L"10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de planejamentã e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Siúa, nomeada
pela Poúaria te 00412021 de 04 de janeiro d,e 2027,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de

UruAÇÃo

orR

ROC.

FLDiário Oficial
refeitura Munlcipal de Santo Antonio dos Lopes - MAprefetto Emanuel Uma de Olvelra

P

Criado pela tei N" 16 dc 09 de Outubro de 2017 | Edição o" 186/2023 Sanro \ntonio dos Lopes - M A.26lOgtZO23

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do MunicÍpio de Santo Ântonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicaÇão da Administraçâo Direta deste
Município.
ACERVO
As ediÇôes do Diário Oficial Eletrôrico de Sarto
AntoÀio dos Lopes poderâo ser consultadas através
da intemet, por meio do seguinte endereço;
https ://www.stoantoniodoslopes.ma, gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qua.lquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJr 06.172.72010001-10, prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas,446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mait:
ti@stoantoniodostopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoaIItoniodoslopes.ma.gov.br

N CoMÉRC|o Ê SETViCOS LtDÂ

10.639.199/OOOI§6 (51)r381.5663
XOEÂEç 35 Eil^tl: contato@ínano.com

78.585.200-59

iEsoLuçÀo
|MPÀÊSSÀOI12oO X
1200 oPl, iEt{sÀO

V'LOCIDÀDE
PÁÊsslo PRETo E
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Prefeiturô Municipal de saÀto Antonio dos topes - MÂ, Av. kesiderte vôrga., 446, centro, prefeito Emanuel Liba de oliveirâPâra con§ultar a veracidade da púlicàção acess"- t,çr,ll"n**."J"iãjàáffis.na.gov.rrloarioo6ciavr4S2
Edição 0o D.186n023
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registro de preços s

M PROC
Fl.

o
e órgãos participantes.
4.4. As adesôes à ata de
limitadas, na totalidade, ao
cada item registrado na at

o

3. ÓRGÃo(S) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administmção
3.2. Sáo órgâos e entidades públicas paúicipantes
do registro de preços:
Secretaria Municipal de Educação.
Secretaria Municipal de Assistência Social. Juventude
e Tralalho.
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
Secretaía Municipal da Mulher.
Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e
Urbanismo.
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
4. DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que náo tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei ne
8.666, de 1993 e no Decreto nq 7.892, de 2013.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo
fornecimento, desde que náo prejudique as
obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgáo
gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As contrataçóes adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador

dobro do quantitativo
a de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorizâção do órgão gerenciâdor, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçào do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgáo não participante.
5. VALIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6. REVISÃO E CANCET.A,MENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em interyalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderào ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrâdo tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociaçã0.
6.6. Náo havendo êxito nas negociações, o órgáo
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contrataçâo mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
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cancelado quando:
6.7.L. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7.2. nâo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabeiecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;
6.7.3. não aceitâr reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueteJpraticaaos
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(si
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no subitem 6.7. será formalizido por
despacho do órgão gerenciador, asseguradô o
contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de casofortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados eiustificados:

--o.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENAIIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penãlidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregâo
para registro de preços que, convocados, nâohonrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49,510 6s
Decreto na 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto na T.ggZtZOl3),
exceto nas hipóteses em que o descumprimentorisser respeito às contratações dos órgãos

\-^lrticipantes, caso no qual caberá ao ,"rp""tiuo
órgão participante a aplicação da penalidade ia4. 6c,
Parágrafo único, do Decreto na 7 .g9212013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgáo gerenciador qualguer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto nq 7.992/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do forn-ecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAI.
8.2. , A ata de realização da sessão pública dopregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços 

"orn 
p."ioa

iguais ao do licitante vencedor do certame, sárá
anexada a esta Ata de Registro de preços, nos termos
do aú. 11, §4a do Decreto n. 7 .BgZ, de 2013.
Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) úas de igrual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
Santo Antônio dos Lopes-MA 26 de setembro
2023.
MARTA LI.A SILVA E SILVA
Secretiíria Mun. de
Port. Ne 004 / 2021
Órgão Gerenciador

AUTUAÇÂ o
Planejamento e Administra
.GPSAL

-' v'PRoc
çaO Ft

LFN COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 10.639.199/0001-56
Representanter lâdir Finato do Nascimento
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educaçáo
Portaria na 008/202l-cpSAL
Órgão Participante
HÁDILLA DA SILVA CAMPoS BoRGES
Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho
Portaria ns 007/2021.cPSAL
Órgão Participante
MARTA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria nq 010/2021-GPSAI
Órgáo Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Secretária Municipal da Mulher
Portaria ne 009/2021-GPSAI
Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
S-ecretário Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo
Portaria na 017/2021-cPSAL
Orgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Agricultura, pecuária e
Abastecimento
Porlaria no 014/2021-GPSAI
Órgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria Da 013/202I-GPSAL
Órgão Participante
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